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TJRJ DESIGNA JUÍZES PARA ATUAR EM NÚCLEOS DE JUSTIÇA 4.0 

10º Núcleo de Justiça 4.0 - Vania Mara Nascimento Gonçalves • coordenadora  |  Marcelo 
Mondego de Carvalho | Pedro Antonio de Oliveira Junior  |  Ricardo Pinheiro Machado

11º Núcleo de Justiça 4.0 - Rafael Rezende das Chagas • coordenador  |  Maurício Magnus | 
Cláudia Leonor Jourdan Gomes Bobsin | Márcio Roberto da Costa

12º Núcleo de Justiça 4.0 (Órfãos e Sucessões) - Andrea Barroso Silva • coordenadora  | 
Mirian Tereza Castro Neves  |  Patricia Domingues Salustiano.

1º ENCONTRO DE JUÍZES DOS NÚCLEOS DE JUSTIÇA 4.0

Cerca de 50 magistrados do TJRJ participaram do 1º Encontro de Juízes dos Núcleos de Justiça 4.0, 
realizado no Salão Nobre do Fórum Central. Organizado pela Comissão de Políticas Institucionais 
para Eficiência Operacional e Qualidade dos Serviços Judiciais (COMAQ), em parceria com o Centro 
de Estudos e Debates (CEDES), o evento reuniu desembargadores e juízes para discutir soluções 
voltadas à agilidade processual e à uniformização de entendimentos jurídicos.

NÚCLEOS DE JUSTIÇA 4.0:  

O QUE MUDA COM A 
REMESSA VINCULANTE DE 
PROCESSOS NO TJRJ

Cartilha traz orientações sobre os Núcleos de Justiça 4.0

A publicação traz orientações sobre cada um dos Núcleos de Justiça 4.0 do TJRJ (Saúde Pública; Instituições 
Financeiras e Bancárias; Águas e Esgotos; Direito Ambiental; Causas Fazendárias; Saúde Privada; e Energia 
Elétrica). O material também esclarece dúvidas gerais e apresenta a legislação acerca dos Núcleos, além  de 
oferecer um passo a passo sobre como operacionalizar a remessa no sistema e marcar audiências com oitiva 
de testemunha pelo Teams.

Aviso Conjunto TJ/COMAQ nº 05/2026: A designação de magistrados para atuação nos Núcleos de Justiça 4.0 fica condicionada à comprovação 
de conclusão prévia de curso preparatório voltado especificamente à atuação nos referidos Núcleos a ser ofertado pela EMERJ, requisito obrigatório 
para atuação nos Núcleos de Justiça 4.0, tanto de primeiro como de segundo grau de jurisdição.

Comitê Estadual de Saúde disponibiliza guia prático para tratamento de 
demandas em saúde pública

As orientações contidas na cartilha estão alinhadas às decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) nos Temas 6 e 
1.234 e às Súmulas Vinculantes nº 60 e 61, que fixam critérios obrigatórios para a concessão de medicamentos 
não incorporados ao Sistema Único de Saúde (SUS).
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comaq.gabinete@tjrj.jus.br

É com grande satisfação que anuncio este novo espaço destinado à divulgação das ações, 
projetos e iniciativas da COMAQ. Trata-se de um canal institucional voltado à disseminação de conteúdo 

e informações, aberto à participação de magistrados e servidores. Nesta primeira edição, 
destacam-se os Núcleos de Justiça 4.0.

DESEJO A TODOS UMA EXCELENTE LEITURA!

Presidente da COMAQ  |   Desembargadora Jacqueline Lima Montenegro
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O Ato Normativo nº 18/2025 alinha o TJRJ ao entendimento consolidado do 
CNJ e redefine os critérios de competência. A medida dispensa requerimento 
ou anuência das partes e não admite oposição, reafirmando a autonomia 
organizacional do Tribunal. Na prática, autoriza o encaminhamento de 
processos dos juízos de origem aos Núcleos de Justiça 4.0, desde que atendidos 
os critérios de competência estabelecidos no dispositivo.

https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/317518?integra=1
https://amaerj.org.br/noticias/presidente-eunice-haddad-participa-do-1o-encontro-de-juizes-dos-nucleos-de-justica-4-0/
https://amaerj.org.br/cartilha/
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/guest/guia-pratico-da-saude
https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/321614?integra=1
https://emerj.tjrj.jus.br/files/cursos/editais/1769520521-60455844-6978bd89ab76a.pdf



